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Banco Comercial Português, S.A.

Investigação, 
Desenvolvimento e 
Inovação Empresarial 
(I&D&I) 
Operações em Copromoção  



Aviso MPr-2025-01

Entidades Beneficiárias 
. PME e Small Mid Cap;
. Grandes Empresas que não são Small Mid Cap, desde que as operações sejam       
  desenvolvidas em copromoção com PME;
. ENESII - desde que em copromoção com PME ou Small Mid Cap, em operações que   
  podem também incluir Grandes Empresas, incluindo das regiões autónomas dos Açores  
  e da Madeira, no caso das operações financiadas pelo Programa Inovação e Transição   
  Digital.

Área Geográfica
Regiões NUTS II do Continente (Norte, Centro, Lisboa, Alentejo e Algarve)

Taxa de Apoio  
Até 80% (se ENESII, com exceção do PR LISBOA até 85%)

Natureza do Incentivo 
A fundo perdido

Dotação Orçamental 
149.000.000,00 €

Tipologia de Ação
Operações em copromoção para investimento integrado em investigação, 
desenvolvimento e inovação empresarial (I&D&I), com o objetivo de desenvolver 
atividades desde a investigação até à produção e/ou introdução no mercado de produtos 
ou processos, potenciando a inovação produtiva, decorrentes da cooperação entre 
empresas, envolvendo PME e/ou Small Mid Cap em copromoção com grandes empresas 
e/ou com entidades não empresariais do sistema de investigação e inovação (ENESII).



Banco Comercial Português, S.A.; Sede: Praça D. João I, 28, 4000-295 Porto; Capital Social: 3.000.000.000 euros; Número único de 
matrícula e de identificação fiscal: 501525882 (Conservatória do Registo Comercial do Porto). 

91 850 45 04 - 93 050 45 04 - 96 150 41 26 (chamada para rede móvel nacional)
+351 21 004 24 24 (chamada para rede fixa nacional)
Disponível todos os dias das 08h às 22h, hora de Portugal Continental. 
O custo das comunicações depende do tarifário acordado com o seu operador.
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Período de Candidaturas   
Fase 1:de 31/01/2025 até 30/05/2025 (18:00 horas)
Fase 2: de 31/05/2025 até 30/10/2025 (18:00 horas) 

Duração das Operações
36 meses (exceto casos devidamente justificados)

Outras Condições   
. Operações apoiadas pelo PITD, devem integrar um investimento elegível mínimo de   
  5.000.000€;
. Deverá ser constituído um consórcio entre as entidades copromotoras.


